
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.997-A, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 279/2011 
 
Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o 
catador de material reciclável como segurado especial da Previdência 
Social; tendo parecer da Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família, pela aprovação deste e dos de nºs 
295/11, e 414/23, apensados, com substitutivo (relator: DEP. MARX 
BELTRÃO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE-SE A ESTE PL N° 295/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 295/11 e 414/23 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
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26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 

de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 

corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
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social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   
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h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
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§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
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social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 295, DE 2011 
(Do Sr. Marçal Filho) 

 
Altera as leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991 e o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, para incluir o catador 
de material reciclável como segurado especial da Previdência Social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3997/2012. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr. Marçal Filho)  

Altera as leis nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 

1991 e o Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999, para incluir o catador de 

material reciclável como segurado 

especial da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º Acrescente-se ao artigo 12, inciso VII, da lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, ao artigo 11, inciso VII, da lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991 e ao art. 9º, inciso VII, do Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999 a seguinte alínea, reordenando a alínea “c” para “d”: 

“c) catador de material reciclável ”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 

após a sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Pela legislação previdenciária em vigor, a pessoa que 

trabalha com coleta de lixo inclui-se na categoria “contribuinte individual” 

(pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não - Art. 12, V, h, da Lei nº 
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8212/91) para com a Previdência Social. Assim, o catador de lixo deveria 

contribuir: com alíquota de 11%, válida apenas se contribuir sobre o 

salário mínimo. Caso o salário de contribuição seja superior ao salário 

mínimo, o percentual é de 20% sobre a sua renda. 

Já a contribuição do segurado especial corresponde, 

pela legislação atual, ao percentual de 2,3% incidente sobre o valor bruto 

da comercialização de sua produção rural ou da pesca artesanal, e que 

nos termos propostos neste projeto, ampliará o conceito, abrangendo 

também a renda anual dos catadores de materiais recicláveis. 

Este projeto de lei visa dar maior eficácia ao Princípio 

da eqüidade na forma de participação no custeio da seguridade social, 

na medida em que coloca o catador de lixo como segurado especial da 

Previdência Social. Tal princípio prega que o Estado e toda a sociedade 

deveriam participar, de forma direta ou indireta, do financiamento do 

Sistema de Seguridade Social. 

Além disto, a eqüidade na participação do custeio 

determina que ao eleger a forma como isso vai ocorrer, o legislador 

ordinário deve estabelecer padrões justos e razoáveis para todos os 

participantes. 

Este é um dos objetivos deste projeto de lei, na 

medida em que a Constituição da República exige que no custeio da 

previdência haja participação eqüitativa, isto é, como expressão de 

justiça redistributiva – cada um dentro das suas possibilidades. 

Estima-se que existam hoje no Brasil, mais de 500 

mil pessoas que trabalham com a coleta de lixo para sobreviver, 2/3 

situados no estado de São Paulo. 

Um dia de trabalho rende aos catadores de 2 a 5 

reais dependendo da quantidade e do tipo de material que recolhem. 

(Dados apresentados pelas pesquisadoras Luiza Ferreira Rezende de 

Medeiros e Katia Barbosa Macêdo, em artigo publicado pela 
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Universidade Católica de Goiás intitulado: Catador de Material 

Reciclável: Uma Profissão para além da Sobrevivência?. 

É crescente e expressivo o número de trabalhadores 

que se encontram sob condições que configuram exclusão social. 

Conclui-se que, atualmente, há uma crise do trabalho assalariado nos 

moldes típicos do sistema capitalista, expressa no aumento do 

desemprego estrutural, na precarização do trabalho, na exclusão de 

trabalhadores do mercado formal de trabalho e conseqüente exclusão do 

convívio social. 

Os catadores estão construindo sua história e 

demarcando sua área de atuação, conquistando também seu 

reconhecimento como categoria profissional, oficializada na CBO – 

Classificação Brasileira de Ocupações, no ano de 2002. 

Nessa classificação, os catadores de lixo são 

registrados pelo número 5192-05 e sua ocupação é descrita como 

catador de material reciclável. Segundo a descrição sumária de suas 

atividades na CBO, os catadores “catam, selecionam e vendem materiais 

recicláveis como papel, papelão e vidro, bem como materiais ferrosos e 

não ferrosos e outros materiais re-aproveitáveis” 

Destaca-se ainda, que no ano de 2003 o Governo 

Federal criou o comitê de inclusão social de catadores de lixo. Dentre 

outras atribuições esse comitê deveria implantar projetos que visassem 

garantir condições dignas de vida e trabalho à população catadora de 

lixo, bem como apoiar a gestão e destinação adequada de resíduos 

sólidos nos municípios brasileiros. 

Com a aprovação da presente proposição, haverá 

incentivo para que toda a classe de catadores passe a contribuir com a 

Previdência Social, fortalecendo o sistema, diminuindo o déficit 

previdenciário e aumentando a cidadania dessas pessoas. 
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Porém, o governo federal deverá realizar campanhas 

para conscientizar essa classe de trabalhadores para que contribuam 

para o sistema, pois somente assim garantirão suas aposentarias pelo 

Regime Geral da Previdência Social. 

Por essas razões, peço a apoio dos nobres colegas 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em          de                            de 2011. 

 

 

 

Deputado MARÇAL FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
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no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
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 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 

de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 

corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
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§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
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mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
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acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
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meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
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que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
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fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 
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outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas 

físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, por prazo não 

superior a três meses, prorrogável, presta serviço para atender a necessidade transitória de 

substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras 

empresas, na forma da legislação própria; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado no exterior, em sucursal ou agência de empresa constituída sob as leis brasileiras e 

que tenha sede e administração domiciliado no País; 

d) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior com maioria do capital votante 

pertencente a empresa constituída sob as leis brasileiras, que tenha sede e administração no País 

e cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de 

pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade de direito público interno; 

e) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
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amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

f) o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em organismos oficiais 

internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se amparado por regime próprio de previdência social; 

g) o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior,em repartições 

governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que tratam 

os arts. 56 e 57 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, este desde que, em razão de 

proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

h) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa, em desacordo com a 

Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 6.722, 

de 30/12/2008) 

i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja 

amparado por regime próprio de previdência social; 

l) o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem 

como pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal; 

m) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, ocupante de emprego público; 

n) (Revogada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

o) o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro 

a partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de 

Previdência Social, em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994; e 

p) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 

5.545, de 22/9/2005) 

q) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

r) o trabalhador rural contratado por produtor rural pessoa física, na forma do art. 

14-A da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, para o exercício de atividades de natureza 

temporária por prazo não superior a dois meses dentro do período de um ano; (Alínea acrescida 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de natureza contínua, 

mediante remuneração, a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividade sem fins 

lucrativos; 

III - (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área, contínua ou descontínua, 

superior a quatro módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais 

ou atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de 
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prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 8º e 23 deste artigo; (Alínea com redação dada  pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 

9/1/2002) 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

e) o titular de firma individual urbana ou rural; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

f) o diretor não empregado e o membro de conselho de administração na sociedade 

anônima; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

g) todos os sócios, nas sociedades em nome coletivo e de capital e indústria; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

h) o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho e o administrador não empregado na sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

urbana ou rural;  (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 e com nova redação 

dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

i) o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

l) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

m) o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista 

temporário da Justiça do Trabalho, na forma dos incisos II do § 1º do art. 111 ou III do art. 115 

ou do parágrafo único do art. 116 da Constituição Federal, ou nomeado magistrado da Justiça 

Eleitoral, na forma dos incisos II do art. 119 ou III do § 1º do art. 120 da Constituição Federal; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à 

sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

o) (Alínea acrescida pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003 e  revogada pelo Decreto 

nº 7.054, de 28/12/2009) 

p) o Micro Empreendedor Individual - MEI de que tratam os arts. 18-A e 18-C da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

VI - como trabalhador avulso - aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de 

natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a interrnediação 

obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados: 
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a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e 

conserto de carga, vigilância de embarcação e bloco; 

b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e 

minério; 

c) o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios); 

d) o amarrador de embarcação; 

e) o ensacador de café, cacau, sal e similares; 

f) o trabalhador na indústria de extração de sal; 

g) o carregador de bagagem em porto; 

h) o prático de barra em porto; 

i) o guindasteiro; e 

j) o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo que, individualmente ou em regime de economia familiar, 

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

a) produtor, seja ele proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área contínua ou não de até quatro módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo sustentável, 

de recursos naturais renováveis, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de dezesseis anos de idade ou a 

este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

tenham participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 1º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer 

atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições de que trata este Regulamento. 

§ 2º Considera-se diretor empregado aquele que, participando ou não do risco 

econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para cargo de direção das 

sociedades anônimas, mantendo as características inerentes à relação de emprego. 

§ 3º Considera-se diretor não empregado aquele que, participando ou não do risco 

econômico do empreendimento, seja eleito, por assembléia geral dos acionistas, para cargo de 

direção das sociedades anônimas, não mantendo as características inerentes à relação de 

emprego. 

§ 4º Entende-se por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado 

direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa. 

§ 5º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 6º Entende-se como auxílio eventual de terceiros o que é exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem 

remuneração. 

§ 7º Para efeito do disposto na alínea a do inciso VI do caput, entende-se por: 

I - capatazia - a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso 
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público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes 

para conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 

descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário; 

II - estiva - a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 

porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo transbordo, arrumaçâo, peação e 

despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com 

equipamentos de bordo; 

III - conferência de carga - a contagem de volumes, anotação de suas características, 

procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, 

conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e 

descarga de embarcações; 

IV - conserto de carga - o reparo e a restauração das embalagens de mercadoria, nas 

operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, 

carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição; 

V - vigilância de embarcações - a atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação 

de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação; e 

VI - bloco - a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 

seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparo de pequena monta e serviços 

correlatos. 

§ 8º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da previdência social; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso III do § 18 deste artigo; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 

22 deste artigo; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 22 deste artigo; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 

30/12/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 18 deste artigo; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que, 

nesse caso, a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 

continuada da previdência social; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da previdência social. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 

30/12/2008) 

§ 9º Para os fins previstos nas alíneas a e b de inciso V do caput, entende-se que a 

pessoa física, proprietária ou não, explora atividade através de prepostos quando, na condição 
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de parceiro outorgante. desenvolve atividade agropecuária, pesqueira ou de extração de 

minerais por intermédio de parceiros ou meeiros. 

§ 10. O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social de antes da investidura no cargo. 

§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral, nomeado na forma do inciso II do art. 119 

ou III do § 1º do art. 120 da Constituição Federal, mantém o mesmo enquadramento no Regime 

Geral de Previdência Social de antes da investidura no cargo. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 12. O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime 

Geral de Previdência Social. 

§ 13. Aquele que exerce, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS é obrigatoriamente filiado em relação a 

cada uma dessas atividades, observada, para os segurados inscritos até 29 de novembro de 1999 

e sujeitos a salário-base, a tabela de transitoriedade de que trata o § 2º do art. 278-A e, para os 

segurados inscritos a partir daquela data, o disposto no inciso III do caput do art. 214. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 9/5/2000) 

§ 14. Considera-se pescador artesanal aquele que, individualmente ou em regime 

de economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, desde que:  

I - não utilize embarcação;  

II - utilize embarcação de até seis toneladas de arqueação bruta, ainda que com 

auxílio de parceiro;  

III - na condição, exclusivamente, de parceiro outorgado, utilize embarcação de até 

dez toneladas de arqueação bruta. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 

22/11/2000) 

§ 15. Enquadram-se nas situações previstas nas alíneas j e l do inciso V do caput, 

entre outros: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

I - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce 

atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou 

promitente comprador de um só veículo; 

II - aquele que exerce atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974; 

III - aquele que, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce pequena 

atividade comercial em via pública ou de porta em porta, como comerciante ambulante, nos 

termos da Lei nº 6.586, de 6 de novembro de 1978; 

IV - o trabalhador associado a cooperativa que, nessa qualidade, presta serviços a 

terceiros; 

V - o membro de conselho fiscal de sociedade por ações; 

VI - aquele que presta serviço de natureza não contínua, por conta própria, a pessoa 

ou família, no âmbito residencial desta, sem fins lucrativos; 

VII - o notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, 

que detém a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, não remunerados pelos 

cofres públicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 1994; 

VIII - aquele que, na condição de pequeno feirante, compra para revenda produtos 

hortifrutigrajeiros ou assemelhados; 

IX - a pessoa física que edifica obra de construção civil; 

X - o médico residente de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em 

embarcação com mais de seis toneladas de arqueação bruta, ressalvado o disposto no inciso III 
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do § 14; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

XII - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964. 

XIII - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército contratado em conformidade 

com a Lei nº 6.855, de 18 de novembro de 1980; e  (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

XIV - o árbitro e seus auxiliares que atuam em conformidade com a Lei nº 9.615, 

de 24 de março de 1998. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, quando remunerado; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de 

instituição financeira de que trata o § 6º do art. 201. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.032, 

de 26/11/2001) 

§ 16. Aplica-se o disposto na alínea i do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 17. Para os fins do § 14, entende-se por tonelagem de arqueação bruta a expressão 

da capacidade total da embarcação constante da respectiva certificação fornecida pelo órgão 

competente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 18. Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

cinquenta por cento de imóvel rural cuja área total, contínua ou descontínua, não seja superior 

a quatro módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva 

atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de cento e vinte dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - a participação como beneficiário ou integrante de grupo familiar que tem algum 

componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar de processo de beneficiamento ou 

industrialização artesanal, na exploração da atividade, de acordo com o disposto no § 25; e  

VI - a associação a cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 4.845, de 24/9/2003 e com nova redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 19. Os segurados de que trata o art. 199-A terão identificação específica nos 

registros da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.042, de 12/2/2007) 

§ 20. Para os fins deste artigo, considera-se que o segurado especial reside em 

aglomerado urbano ou rural próximo ao imóvel rural onde desenvolve a atividade quando resida 

no mesmo município de situação do imóvel onde desenvolve a atividade rural, ou em município 

contíguo ao em que desenvolve a atividade rural.  

§ 21. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado, inclusive daquele referido 

na alínea r do inciso I do caput deste artigo, ou de trabalhador de que trata a alínea j do inciso 

V, em épocas de safra, à razão de no máximo cento e vinte pessoas/dia dentro do ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, à razão 

de oito horas/dia e quarenta e quatro horas/semana. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

§ 22. O disposto nos incisos III e V do § 8º deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 
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(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 23. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 13, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 

inciso I do § 18 deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 8º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 13; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 21 deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 8º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 18 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 24. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 25. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele 

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, observado o disposto no § 5º do 

art. 200, desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados 

- IPI. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 26. É considerado MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-

calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante pelo Simples Nacional 

e que não esteja impedido de optar pela sistemática de recolhimento mencionada na alínea p do 

inciso V do caput . (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

 

Art. 10. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, 

Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado neste Regulamento, desde 

que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas às regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos 

as aposentadorias e pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 9/5/2000) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

CBO – Classificação Brasileira de Ocupação 
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O código CBO (estabelecido pela Portaria nº 397, de 09/10/2002, do Ministério do Trabalho e 

Emprego) deve ser ajustado para utilização no SEFIP, considerando apenas os quatro primeiros 

dígitos (Família) da tabela CBO, acrescentando zero à esquerda (0 + XXXX, onde XXXX é o 

código da família à qual pertence o trabalhador). 

Tabela das Famílias da Classificação Brasileira de Ocupação utilizada pelo SEFIP 

Código   Titulo 

............................................................................................................................................. 

5101   Supervisores dos serviços de transporte, turismo, hotelaria e administração de edifícios 

5102   Supervisores de lavanderia 

5103   Supervisores dos serviços de proteção, segurança e outros 

5111   Trabalhadores de segurança e atendimento aos usuários nos transportes 

5112   Fiscais e cobradores dos transportes coletivos 

5114   Guias de turismo 

5121   Trabalhadores dos serviços domésticos em geral 

5131   Mordomos e governantas 

5132   Cozinheiros 

5133   Camareiros, roupeiros e afins 

5134   Garçons, barmen, copeiros e sommeliers 

5135   Trabalhadores auxiliares nos serviços de alimentação 

5136   Churrasqueiros, pizzaiolos e sushimen 

5141   Trabalhadores nos serviços de administração de edifícios 

5142   Trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas 

públicas 

5143   Trabalhadores nos  serviços de manutenção de edificações 

5151   Agentes comunitários de saúde e afins 

5152   Auxiliares de laboratório da saúde 

5153   Trabalhadores de atenção, defesa e proteção a pessoas em situação de risco 

5161   Trabalhadores nos serviços de embelezamento e higiene 

5162   Cuidadores de crianças, jovens, adultos e idosos 

5163   Tintureiros, lavadeiros e afins, a máquina 

5164   Lavadores e passadores de roupa, a mão 

5165   Trabalhadores dos serviços funerários 

5166   Trabalhadores auxiliares dos serviços funerários 

5167   Astrólogos e numerólogos 

5168   Esotéricos e paranormais 

5171   Bombeiros e salva-vidas 

5172   Policiais, guardas-civis municipais e agentes de trânsito 

5173   Vigilantes e guardas de segurança 

5174   Porteiros e vigias 

5191   Motociclistas e ciclistas de entregas rápidas 

5192   Catadores de material reciclável 

5193   Trabalhadores de serviços veterinários, de higiene e estética de animais domésticos 

5198   Profissionais do sexo 

5199   Outros trabalhadores dos serviços 

5201   Supervisores de vendas e de prestação de serviços 

5211   Operadores do comércio em lojas e mercados 

5231   Instaladores de produtos e acessórios 

5241   Vendedores em domicílio 

5242   Vendedores em bancas, quiosques e barracas 

5243   Vendedores ambulantes 
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PROJETO DE LEI N.º 414, DE 2023 
(Da Sra. Yandra Moura) 

 
Altera as Leis n° 8.212 e n° 8.213. de 24 de julho de 1991, para incluir o 
catador de material reciclável como segurado especial da Previdência 
Social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3997/2012.  
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PROJETO DE LEI Nº ,           DE                   DE 2023
(Da Sra. Yandra Moura)

Altera as Leis n° 8.212 e n° 8.213. de 24
de julho de 1991, para incluir o catador
de  material  reciclável  como  segurado
especial da Previdência Social.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O inciso VII, do Art. 12, da Lei Federal n.º 8.212, de 24 de

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 12........................................................................................

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a

ele  que,  individualmente  ou  em  regime  de  economia

familiar,  ainda que com o auxílio  eventual  de terceiros a

título de mútua colaboração, na condição de: 

a)  produtor,  seja  proprietário,  usufrutuário,  possuidor,

assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

ou

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas

atividades nos termos do inciso XII do     caput     do art. 2o     da  

Lei  no     9.985,  de  18  de  julho  de  2000  ,  e  faça  dessas

atividades o principal meio de vida; 

b) catador de material reciclável;

c) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da

pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e *C
D2
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d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16

(dezesseis)  anos  de  idade  ou  a  este  equiparado,  do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,

comprovadamente,  trabalhem  com  o  grupo  familiar

respectivo.

................................................................................................"

(NR)

Art. 2º - O inciso VII, do Art. 11, da Lei Federal n.º 8.213, de 24 de

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 11........................................................................................

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a

ele  que,  individualmente  ou  em  regime  de  economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na

condição de: 

a)  produtor,  seja  proprietário,  usufrutuário,  possuidor,

assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

ou

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas

atividades nos termos do inciso XII do     caput     do art. 2o     da  

Lei  no     9.985,  de  18  de  julho  de  2000  ,  e  faça  dessas

atividades o principal meio de vida; 

b) catador de material reciclável;

c) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da *C
D2
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pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16

(dezesseis)  anos  de  idade  ou  a  este  equiparado,  do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,

comprovadamente,  trabalhem  com  o  grupo  familiar

respectivo.

................................................................................................"

(NR)

Art.  3º – Esta Lei  entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Com a regulamentação da Política Nacional de Resíduos Sólidos –

PNRS, Lei 12.305/2010, houve um processo para a sua implementação com

a elaboração, discussão em consulta pública do Plano Nacional de Resíduos

Sólidos em todo território  brasileiro,  mobilizando além do setor  público,  o

privado  e  igualmente  as  cooperativas,  associações  e  movimentos  de

cooperativas  e  ambientalistas  para  o  fortalecimento  dos  princípios  da

responsabilidade compartilhada, planejamento da gestão, inclusão social de

catadores, produção e consumo sustentáveis e, valorização econômica dos

resíduos.

Inicialmente,  a  Lei  12.305/2010  estabeleceu  um curto  prazo os

municípios implantarem a coleta seletiva a partir de 2012, bem como encerrar

os lixões até 2014. Com esse olhar para a Política Nacional de Resíduos

Sólidos,  os  catadores  de  materiais  recicláveis,  até  então  socialmente

invisíveis,  passaram a ser enxergados como um dos atores fundamentais

para o sucesso das metas estabelecidas na legislação.

A coleta seletiva aumentou no Brasil 120% nas 994 cidades que

mantinham esse programa entre 2000 e 2008, mas a cobertura no país vem
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crescendo e alcançou, em 2009, 90% dos domicílios do país. O gargalo dos

resíduos está nas áreas rurais onde a cobertura ainda não atinge 33% (IPEA,

2012). As informações mais recentes trazem que 25% das cidades brasileiras

não  têm  coleta  seletiva,  segundo  o  Panorama  dos  Resíduos  Sólidos

publicado  pela  Associação  Brasileira  de  Empresas  de  Limpeza  Pública  e

Resíduos  (Abrelpe).  Considerando  que  ¼  das  cidades  brasileiras  estão

nessa situação, cerca de 1.400 municípios não têm nenhuma política que

promova a coleta seletiva e a separação do lixo reciclável pela população. No

mesmo estudo, estima-se que 4.145 municípios têm alguma iniciativa, mas

com fragilidades na prestação dos serviços.

O último Diagnóstico de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos do

Brasil  mostra que o país produz mais de 80 milhões de toneladas de lixo

todos os anos e apenas recicla menos de 4% desse total, e 96% vão parar

em lixões a céu aberto e pouquíssimos em lixões.

A  perspectiva  de  fechamento  dos  lixões  constitui-se  em  um

problema de alta complexidade ambiental, social  e econômica, que requer

uma nova postura por parte do Poder Público, nas suas três esferas, bem

como da  adoção  de  atitudes  e  valores  da  sociedade  civil  e  da  iniciativa

privada.  O  que  se  nota  é  que  quando  os/as  catadores/as  se  organizam

coletivamente, a partir dos princípios elencados da PNRS anteriormente, a

oportunidade de sobreviverem se fortalecem diante do processo da cadeia da

reciclagem que se ampliam significativamente. Na perspectiva do direito ao

trabalho associado, a política de apoio e fomento ao segmento dos catadores

vem aliada ao surgimento intenso dos empreendimentos socioambientais e

inclusivos  no  Brasil  e,  em  particular,  do  segmento  organizado  dos/as

catadores/as de materiais recicláveis, considerando que 77,4% de iniciativas

inclusivas mapeadas foram criadas no período entre 2000 e 2007.

Paralelo  a  isso,  segundo  aponta  o   Movimento  Nacional  dos

Catadores  de  Materiais  Recicláveis  (MNCR),  mais  de  800  mil  agentes

ambientais,  popularmente  conhecidos  como  catadores  de  lixo  reciclável,

estão em atividade no Brasil. Desses, 70% são de mulheres que transformam *C
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o  lixo  em  sua  fonte  de  renda  e  sobrevivência,  muitas  das  vezes  sem

equipamentos de proteção adequados,  com extensas horas de trabalho e

nos horários mais improváveis. Bastando sair nas madrugadas das cidades

brasileiras onde vemos o exército de trabalhadores e trabalhadoras nas ruas

realizando suas atividades laborais.

Considerando faixas etárias, o IPEA (2013) aponta que cerca de

80% das mulheres catadoras têm entre 35 e 64 anos. A distribuição de idade

das mulheres atinge o pico na faixa etária entre 45-54 anos, seguida logo

depois pela faixa etária entre 35 e 44 anos, e depois pela faixa etária entre 55

e 64 anos. Dados adicionais mostram que 79% das mulheres catadoras com

mais de 55 anos são as chefes de família e 19% são as esposas do chefe de

família.  Entre os homens,  uma porcentagem um pouco menor  (59%) dos

catadores  estão  na  faixa  etária  entre  35  e  64  anos  em  comparação  às

mulheres.

Um dos dados constatados neste diagnóstico do IPEA é que 93%

dos catadores vivem em áreas urbanas, superando a taxa de urbanização do

país com 85%. Os catadores moram em residências com aproximadamente

quatro pessoas e a taxa de coabitação com crianças é maior do que a média

nacional. Nos domicílios com catador, a razão de dependência é de 50% em

relação às crianças. Ou seja, crianças são 50% da população. E mais: das

crianças de  zero  a  três  anos que  residem em casa com catador,  22,7%

frequentam creche.

O diagnóstico revelou um dado surpreendente: 58% dos catadores

contribuem  para  a  Previdência  como  autônomos  ou  facultativos.  Os

pesquisadores deduziram que os catadores que integram esse percentual

podem estar em momento de entrada ou de saída de emprego e, para não

perder o vínculo, continuam pagando a contribuição previdenciária.

No meu estado de Sergipe, o cenário acompanha o perfil nacional,

com mais de 2 mil catadores e catadoras que, em sua esmagadora maioria,

são mulheres vivendo em áreas urbanas, mães solo, chefes de família e com *C
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crianças que sobrevivem da renda gerada pela coleta de matérias recicláveis.

Porém, a mesma pesquisa revela que os catadores em Sergipe são os que

têm o segundo pior rendimento da região Nordeste, com a média de R$ 425

com o trabalho desempenhado.

Face a todo o risco que a profissão apresenta, e a exposição a

diversos materiais contaminados e perigosos, além da própria atividade em

horários e condições insalubres, não podemos deixar de fora esses cidadãos

que fazem do lixo a sua fonte de renda mais que não recebem o amparo da

previdência social  proporcional a sua atividade. Por conta dessa situação,

apresento a presente proposta para que o catador e catadora de materiais

recicláveis  sejam  considerados  como  aptos  a  receberem  a  condição  de

segurado especial da Previdência Social.

Diante do exposto, na perspectiva de proporcionarmos melhores

condições  de  vida  para  os  catadores  de  materiais  reciclados  brasileiros,

solicitamos o compromisso dos nobres pares no sentido de aprovarmos a

presente proposição. 

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2023.

Deputada Yandra Moura

UNIÃO/SE
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO 
DE 1991 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-
24;8212  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO 
DE 1991 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-
24;8213  
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.997, DE 2012 

Apensados: PL nº 295/2011 e PL nº 414/2023 

Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, para incluir o catador de 
material reciclável como segurado especial 
da Previdência Social. 

Autor: SENADO FEDERAL - RODRIGO 
ROLLEMBERG 

Relator: Deputado MARX BELTRÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.997, de 2012, de autoria do Senado 

Federal – Senador Rodrigo Rollemberg, tem como objetivo alterar as Leis n° 

8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para incluir o catador de 

material reciclável como segurado especial da Previdência Social. 

Em sua Justificação, afirma que, de acordo com a legislação 

previdenciária, os segurados que trabalham com esse tipo de coleta são 

enquadrados como contribuintes individuais e contribuem com a alíquota de 

11% ou de 20%, conforme o salário de contribuição seja igual ou superior ao 

valor do salário mínimo. Em contraposição, a contribuição do segurado 

especial corresponde ao percentual de 2,3% incidente sobre o valor bruto da 

comercialização de sua produção rural ou pesca artesanal, pelo que propõe 

igual contribuição para o catador de material reciclável.  
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Alega que a proposta visa a garantir o respeito ao princípio 

constitucional da equidade na participação do custeio da Seguridade Social, 

segundo o qual cada um contribui conforme a sua condição financeira. Nesse 

aspecto, o Autor apresenta dados sobre a ínfima remuneração do catador de 

papel reciclável (denominado Catador de Materiais Recicláveis, a partir de 

2002, pelo Código Brasileiro de Ocupações), sua exclusão social e sua luta 

pela sobrevivência, tecendo ainda considerações sobre as mudanças 

estruturais que vêm eliminando vagas no mercado de trabalho em geral. 

Apensados ao Projeto principal temos os seguintes Projetos de 

Lei: 

 Projeto de Lei nº 295, de 2011, de autoria do Deputado 

Marçal Filho, que “Altera as leis nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, para incluir o catador de 

material reciclável como segurado especial da 

Previdência Social.”; e 

 Projeto de Lei nº 414, de 2023, de autoria da Deputada 

Yandra Moura, que “Altera as Leis n° 8.212 e n° 8.213. 

de 24 de julho de 1991, para incluir o catador de material 

reciclável como segurado especial da Previdência 

Social.” 

As proposições tramitam em regime de prioridade e estão 

sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões de Seguridade Social e 

Família; de Finanças e Tributação (art. 54 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados – RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do 

RICD). 

Em 20 de setembro de 2013, foi apresentado Parecer da 

Relatora na Comissão de Seguridade Social e Família, Deputada Erika Kokay, 

pela aprovação dos Projetos de Lei nº 3.997, de 2012, e nº 295, de 2011, com 

Substitutivo. 
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Em 28 de maio de 2019, foi apresentado Parecer do Relator na 

Comissão de Seguridade Social e Família, Deputado Dr. Leonardo, pela 

aprovação dos Projetos de Lei nº 3.997, de 2012, e nº 295, de 2011, com 

Substitutivo. 

Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos 

Deputados nº 1, de 2023, a Presidência da Câmara dos Deputados reviu o 

despacho de distribuição, em 24 de março de 2023, para o fim de determinar a 

redistribuição à Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família, em substituição à Comissão de Seguridade Social e 

Família, extinta pela mesma Resolução. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

aos Projetos, nesta Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei nº 3.997, de 2012, nº 295, de 2011, e nº 

414, de 2023, têm como objetivo alterar as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991, para incluir o catador de material reciclável como 

segurado especial da Previdência Social.  

Os catadores de materiais recicláveis são considerados 

trabalhadores urbanos de baixa renda, que exercem atividade precária e por 

conta própria, sendo enquadrados como contribuintes individuais e, por isso, 

estão sujeitos à alíquota de 20% sobre o seu salário de contribuição, que foi 

reduzida para 11%, incidente sobre o salário mínimo, quando não tiverem 

relação de trabalho com empresa ou equiparada, conforme art. 21, § 2º, da Lei 

nº 8.212, de 1991. Na proposta, seriam incluídos como segurados especiais e 

essa alíquota seria reduzida, sendo fixada, na época, em 2,3% sobre o valor *C
D2
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bruto da comercialização, posteriormente reduzida para 1,3%, após a edição 

da Lei nº 13.606, de 2018. 

Contudo, conforme ressaltado durante a discussão do Parecer 

do Deputado Dr. Leonardo, a condição diferenciada que o constituinte 

originário estabeleceu para os trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, consoante art. 195, § 8º da Constituição Federal – CF, por meio de 

contribuição sobre o resultado da comercialização da produção, deve-se a 

peculiaridades da atividade rural que não se fazem presentes na atividade do 

catador de material reciclável. Primeiramente, ao estabelecer uma contribuição 

sobre a produção, o constituinte reconhece que o produtor rural somente 

recebe rendimento na colheita e, portanto, existe dificuldade em ter uma 

regularidade de rendimento mensal. Em resumo, reconhece a sazonalidade da 

atividade rural, de modo que o produtor rural está regularmente sujeito às 

intempéries climáticas e, como consequência, à perda total ou parcial de sua 

produção. 

Importa notar que o segurado especial corresponde à categoria 

de trabalhador definida no art. 195, § 8º, da CF, como “o produtor, o parceiro, o 

meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes”. Assim, entendemos que a inclusão de 

outras atividades na categoria de segurado especial deveria ocorrer por meio 

de Proposta de Emenda à Constituição. Sobre esse aspecto, identificamos que 

está pronta para pauta no Plenário a Proposta de Emenda à Constituição nº 

309, de 2013, de autoria do Deputado Padre João e outros, que altera o § 8º do 

art. 195 da Constituição Federal, para dispor sobre a contribuição para a 

seguridade social do catador de material reciclável que exerça suas atividades 

em regime de economia familiar. 

Dessa forma, em que pesem serem evidentes as dificuldades 

da atividade de catador de material reciclável e sua baixa remuneração, como 

ressalta o Voto da ilustre Deputada Erika Kokay, entendemos ser necessário *C
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observar o princípio constitucional da natureza contributiva da Previdência 

Social, conforme prevê o caput do art. 201 da CF. Consideramos, portanto, que 

a solução legal para ampliar a cobertura previdenciária do catador de material 

reciclável já está disponível, por meio da alíquota reduzida para trabalhadores 

de baixa renda, prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Tendo isso em vista, em substituição à proposta original, 

entendemos ser mais adequada a inclusão de uma alínea “c” ao inciso II do § 

2o do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, conforme disposto no Substitutivo em 

anexo, para prever alíquota de 5%, incidente sobre o salário mínimo, para o 

catador de materiais recicláveis, nos atuais moldes do Microempreendedor 

Individual – MEI e trabalhador sem renda própria que se dedique ao trabalho 

doméstico. No dispositivo, foi adotada a definição da Deputada Erika Kokay 

para o trabalhador “que faça da catação, triagem ou processamento dos 

materiais recicláveis sua profissão habitual ou principal fonte de renda”. 

Caberá à Comissão de Finanças e Tributação – CFT 

pronunciar-se em relação à adequação financeira e orçamentária da matéria, 

bem como à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJ a 

análise das questões acerca da constitucionalidade das propostas. 

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissão de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, nosso Voto é 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.997, de 2012, e de seus apensados, 

Projetos de Lei nº 295, de 2011, e nº 414, de 2023, na forma do Substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 

Relator 
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 3.997, DE 2012, 
Nº 295, DE 2011, E Nº 414, DE 2023 

Altera o art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social e institui 
Plano de Custeio, para prever alíquota 
diferenciada de contribuição previdenciária 
para o catador de materiais recicláveis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com o acréscimo da seguinte alínea: 

“Art. 21. ....................................................................................... 

 ..................................................................................................... 

§ 2o .............................................................................................. 

 .................................................................................................... 

II - ................................................................................................ 

...................................................................................................... 

c) no caso do catador de materiais recicláveis que faça da 

catação, triagem ou processamento dos materiais recicláveis 

sua profissão habitual ou principal fonte de renda. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.997, DE 2012 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por  processo simbólico,  concluiu  pela  aprovação do PL 3997/2012,  do PL
295/2011, e do PL 414/2023, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Marx Beltrão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Fernando Rodolfo - Presidente, Rogéria Santos - Vice-Presidente,
Miguel  Lombardi,  Pastor  Eurico,  Pastor  Henrique  Vieira,  Pastor  Sargento  Isidório,
Silvye Alves, Simone Marquetto, Andreia Siqueira, Cristiane Lopes, Dr. Luiz Ovando,
Flávia Morais, Franciane Bayer, Juliana Cardoso, Marcos Tavares, Marx Beltrão, Meire
Serafim, Pastor Diniz, Priscila Costa e Romero Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 3.997, DE 2012,
Nº 295, DE 2011, E Nº 414, DE 2023

Altera o art. 21 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, que dispõe sobre a
organização  da  Seguridade  Social  e
institui  Plano  de  Custeio,  para  prever
alíquota  diferenciada  de  contribuição
previdenciária para o catador de materiais
recicláveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com o acréscimo da seguinte alínea:

“Art. 21. .......................................................................................

.....................................................................................................

§ 2o ..............................................................................................

....................................................................................................

II - ................................................................................................

......................................................................................................

c) no caso do catador de materiais recicláveis que faça da catação, triagem

ou  processamento  dos  materiais  recicláveis  sua  profissão  habitual  ou

principal fonte de renda.

...........................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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